
a-/

$RI-.rtrnl r\ r\i),a.\.,iL
r a)77./ s0n(

VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 342lll-08

o INSTITUTO »r rnornçÂo
IPAÂM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que avÍor,za a:

INTERESSADo: Juares Menezes de Oliveira.

1 JUL

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,

ENDEREÇo nARA connosporoÊncu: Rua 4, no.1258, Vila Marinho, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 11.223.4471000146 lNscRrÇÃoEsrrourtz 04.228.122-9

Foxe: (92) 99153-2442 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2605 PRocEssoNe:11361T111

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis - Pontão

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Baia do Rio Negro, em frente à Feira da Panair,
Educandos, nas seguintes coordenadas geográficas: 03008'903' S e 60000'785" W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaÇão de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel marítimo) e óleo lubrificante.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADlnon:Grande PonrE:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l ANo.

Àtencão:
. Esta licellça é composta de 12 r€striçõcs e/ou condições coostantes oo verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujcitsrá â sua invalidaçâo e/ou as petralidades prcvistâs €m normas.
. Estâ licençs nâo comprovâ nem substitui o documento de propricdâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer trs localizaçâo da stividade e exposta ile form, visível (frelte e verso).

Manaus-AM,
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Juliano Marcos trlófte de Souza
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Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Paqu€ '10 dê Novembro
Fonet (92) 21234721 I 2123-6731 I 21235778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N' 342lI I.O8

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada

Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ar1.24, da Lei íf .3.785 de 24 de iulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá seÍ requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'.
I t36/T/l l.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade
8. Na eventualidade de ocorrência de vazâmento de combustíveis ou sinistros nas instalaçôes fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual PEI e

encaminhar imediatamente Íelatôrio circunstanciado do evento a este IPAAM.
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob controle

e fiscalização do IBAMA.
lO. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍTnazenar e entregar ao coletor autorizado

pela Agência Nacional de PeÍóleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter em arquivo
documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo

lubrificante usado ou contâminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme détermina a Resolução

CONAMA n' 362105.
1 I . Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Saniüário, aprovado pelo órgâo

competente, seguido de Anotação de Responsabilidade Técnica ART do responsável.

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL, seguido de Anotação de

Responsabilidade Tecnica - ART do responsável (conforme Termo de Referência do IPAAM)
c) Registro, através de Relatório fotogúfico do simulado de Íeinamento de implementação do

Plano de Emergência lndividual PEl.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos

atualizados:
a) Certificados de destinação final de residuos gerados pela atividade.

b) Certificado de destinação final do esgotamento dos resíduos domésticos/sanitários da empresa,

se houver.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) Certificado de Posto Revendedor, expedido pela ANP.
f) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

Referência IPAAM).
g) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


